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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 05/2023

PROCESSO Nº. 004/2023 – PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2023

São partes neste contrato, através de seus representantes signatários, como CONTRATANTE

o MUNICÍPIO DE CLARO DOS POÇÕES/MG, pessoa jurídicą de direito público,

inscrito no CNPJ sob o nº 21.498.274/001-22, com endereço à Rua Cachoeira, n° 56, Centro,

na cidade e Claro dos Poções, CEP 39380-000, aqui representado pelo Prefeito Municipal

Norberto Marcelino de Oliveira Neto e, como CONTRATADA, a sociedade empresária

JHONY PIERRY FONSECA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 36.040.286/0001-86, sediada na

Rua Ângelo Costa, nº 30 no Bairro N. Sra de Fátima, na Cidade de Claro dos Poções- MG,

com o CEP 39.380-000, neste ato por seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a). Jhony

PierryFonseca, portador da Carteira de Identidade nº. MG- 17.425.084, inscrito (a) no

CPF/MF sob o n° 110.450.616-54.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CINEMATOGRAFIA;

DESIGNER GRÁFICO DE VÍDEO E EDIÇÃO; GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO; E

FOTOGRAFIAS; PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DOS DIVERSOS

DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CLARO DOS POÇÕES NA EXECUÇÃO

DOS PROGRAMAS SOCIAIS E EVENTOS INSTITUCIONAIS, conforme descrições e

quantitativos abaixo, a preço(s) unitário(s), escritos e especificados conforme tabela abaixo, е

demais documentos constantes do Processo Licitatório nº 004/202
3 - Pregão Presencial nº

002/2023, que passam a fazer parte deste contrato como se nele estivessem transcritos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor global deste contrato é de R$ 21.600,00 (VINTE E UM MIL E SEISCENTOS

REAIS), correspondente ao(s) preço(s) oferecido(s) e a(s) quantidade(s) especificada(s) na

cláusula anterior, sendo o mesmo fixo e irreajustável nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a medição contratual dos

serviços fornecidos e após a apresentação da nota fiscal na Prefeitura Municipal de Claro dos

Poções/MG, situada na Rua Cachoeira, n° 56, Centro, na cidade e Claro dos Poções, CEР

39380-000, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na

forma prevista neste Edital, e apresentação de CND's Federal, Estadual, Municipal,
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Trabalhista, FGTS e INSS, sendo o valor fixo e irreajustável, mediante programação de

pagamento junto a Secretaria Municipal de Finanças.

LARO DOS POCOE

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e esta

deverá efetuar a apresentação válida no prazo de 05 (cinco) dias. O vencimento das notas

fiscais/faturas ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - REGIME LEGAL DA CONTRATAÇÃO E CLÁUSULAS

COMPLEMENTARES

79

O presente contrato rege-se pelas normas consubstanciadas nas Leis Federais nº. 10.520/2002

e 8.666/93, complementadas suas cláusulas pelas normas contratuais constantes da Licitaçã
o

modalidade Pregão Presenciaís nº. 002/2023, homologada em 25/01/2023.

CLÁUSULA SEXTA - SECRETARIA COMPETENTE PARA FISCALIZAÇÃO,

ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

É competente para pleno e total recebimento do objeto deste contrato, bem como a

fiscalização do seu cumprimento, a Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças,

juntamente com a Gerencia de Compras.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A dotação orçamentária será conforme especificado abaixo, sendo facultado à Administração

Pública Municipal modificá-la unilateralmente quando assim lhe convier e determinar a

legislação vigente.

6RGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO

FINANÇAS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: RECURSO

15000000

FICHA

42

2

E

050104.122.0002.2017/3339039000000

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I- DA CONTRATADA:
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Constituem obrigações da Contratada:

a) Cumprir fielmente as exigências do Edital, de modo que os serviços sejam fornecidos de

acordo com o Anexo I - Termo de Referência, sob pena de multa de 30% (trinta por cento) do

valor da contratação.

b) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho

com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista,

previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação.

c) Indenizar o Município de Claro dos Poções por todo e qualquer dano decorrente, direta

indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos.

d) Cumprir os prazos previstos no Edital.

e

e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº

8.666/93 e no presente Edital.

II- DO CONTRATANTE:

Constituem obrigações da Contratante:

a) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços,

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.

b) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.

c) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da

Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos,

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

d) Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade e em desconformidade com as

especificações do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

e) Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, inciden
te na

fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer título (CRFB/1988, artigo 158, I).

e) O Contratado reconhece não haver vínculo de natureza trabalhista com a Contratante, não

lhe sobrevindo quaisquer direitos dessa natureza.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL



LARO DOSS

O
C
D
E
S

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLARO DOS POÇÕES

Rua: Cachoeira, 56, Centro, Claro dos Poções - MG

CEP: 39385-000
Fone: (38) 3237-1157/3237-1483

CNPJ: 21.498.274/0001-22

CLARO DOS POCÕES

O contrato poderá ser rescindido unilateralmente, pela Administração, na ocorrência de

qualquer um dos motivos especificados nos artigos 77 e seguintes da Lei nº. 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do

descumprimento contratual:

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no fornecimento do objeto, ou por

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, calculados

sobre o valor total dos serviços constantes da Nota de Empenho.

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada

injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais

casos de descumprimento contratual, quando o Município de Claro dos Poções, em f
ace da

menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir 
o

percentual da multa a ser aplicada.

10.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos

pagamentos devidos pelo Contratante. Se os valores não forem suficientes, a dif
erença será

descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela Contratada no prazo máxi
mo de

03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.

10.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas

cumulativamente com previstas nas Leis Federais nº. 10.520/2002 e 8.666/93, após regular

processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da

ampla defesa.

10.4 - Ao Município caberá, também, na forma da Lei nº. 8.666/93, interpe
lar a contratada

civil ou penalmente nos casos de descumprimento do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos com fundamento na Lei nº. 8.666/93, cujas normas ficam

incorporadas integralmente neste instrumento, ainda que não se faça menção expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer modificação de forma qualitativa ou quantitativa, redução ou acréscimo do objeto

ora contratado, bem como prorrogação de prazo poderá ser determinado pela Contratante,
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lavrando-se o respectivo termo, conforme os artigos 57, §1º, e 65 da Lei 
nº. 8.666/93 e suas

alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão oriunda da presente

contratação, o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, v
alendo esta

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que se
ja ou

venha a ser.

2

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente inst
rumento em 02

(duas) vias de único teor e validade, para um só efeito legal.

Claro dos Poções(MG), 01 de Fevereiro de 2023

NORBERTO

MARCELINO DE

OLIVEIRA

NETO:05114402609

Assinado de forma digital

por NORBERTO

MARCELINO DE OLIVEIRA

NETO:05114402609

Dados: 2023.02.06

10:07:33-03'00'

Contratante

Norberto Marcelino de Oliveira Neto

Prefeito Municipal

CPF/MF: 051.144.026-09

Rery Premuf Fonseca
Contratada

Jhony Pierry Fonseca

Rep. Legal: Jhony Pierry Fonseca

CPF/MF: 110.450.616-54

CPF/MF:

Testemunhas:

CPF/MF:
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EXTRATO DO CONTRATO N° 05/2023

Processo Licitatório n° 004/2023 - Pregão

Presencial n° 002/2023. Objeto: Contratação de

empresa especializada na prestação de serviço de

cinematografia; designer gráfico de vídeo e edição;
gravação de som e edição; e fotografias; para

atendimento da demanda dos diversos departamentos

do Município de Claro dos Poções na execução dos

programas sociais e eventos institucionais.

Contratada: Jhony Pierry Fonseca, CNPJ:

36.040.286/0001-86. Data de assinatura do

contrato: 01/02/2023. Valor Global: R$ 21.600,00

(vinte e um mil e seiscentos reais). Vigência:

01/02/2023 a 31/01/2024. Norberto Marcelino de
Oliveira Neto – Prefeito.
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AFIXA
ÇÃO DO DIA

Publicação no Quadro Mural da Prefeitura, conforme disposto no Art. 1º da Lei

Ordinária Municipal nº 481, de 14 de Fevereiro de 2020.


